
De : Avant Engenharia <avantengenharia.pb@gmail.com>

Assunto : Pedido de Impugnação ao Edital – Procedimento Licitatório nº 006/2025

Para : cpl@cinep.pb.gov.br

Zimbra cpl@cinep.pb.gov.br

Pedido de Impugnação ao Edital – Procedimento Licitatório nº 006/2025

sex, 09 de jan de 2026 19:58

À
Comissão Permanente de Licitação – CPL
Companhia de Desenvolvimento da Paraíba – CINEP

Ref.: Pedido de Impugnação ao Edital – Procedimento Licitatório nº 006/2025

Prezados Senhores,

A empresa interessada no certame em epígrafe, com fundamento no art. 39 do Regulamento Interno de
Licitações, Contratos e Convênios da CINEP, bem como nos princípios que regem a Administração Pública, vem,
tempestivamente, apresentar o presente PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, pelos fatos e fundamentos a
seguir expostos.

1. DO PRIMEIRO PONTO IMPUGNADO – EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO SEM PERTINÊNCIA COM O
OBJETO

Consta no Edital do Procedimento Licitatório nº 006/2025, especificamente no item 9.3.1, alínea “b”, a exigência
de indicação de Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro Florestal, responsável pelos aspectos técnicos de
planejamento e implementação de sistema de irrigação.

Tal exigência não guarda relação direta com o objeto da licitação, que consiste na execução de obras de
infraestrutura em distritos industriais, envolvendo serviços típicos de engenharia civil, como pavimentação,
drenagem, meios-fios e intervenções correlatas, conforme definido no próprio edital e em seus anexos técnicos.

A imposição de profissional com atribuições alheias às parcelas de maior relevância do objeto caracteriza
exigência dissociada do escopo da contratação, com potencial restrição à competitividade do certame.

2. DO SEGUNDO PONTO IMPUGNADO – DIVULGAÇÃO DO VALOR ESTIMADO NO PROJETO BÁSICO

O Edital estabelece o sigilo do orçamento estimado da contratação. Todavia, verifica-se que o Projeto Básico,
documento integrante do edital, divulga expressamente o valor estimado da contratação.

Tal informação consta no Projeto Básico unificado, integrante dos anexos do edital, no item que trata da
estimativa de custos e do valor global do empreendimento, tornando o valor estimado acessível a todos os
licitantes.

Essa circunstância evidencia contradição objetiva entre o edital e seus anexos, esvaziando o sigilo orçamentário
declarado e comprometendo a isonomia, a competitividade e a coerência do instrumento convocatório.

3. DA MATERIALIDADE DAS IRREGULARIDADES

As irregularidades ora apontadas são objetivamente verificáveis a partir da simples leitura:
• do item 9.3.1, alínea “b”, do Edital; e
• do item do Projeto Básico que trata da estimativa de custos e do valor global da contratação.

Não se trata de interpretação subjetiva, mas de incompatibilidade material entre o edital e seus anexos,
suficiente para comprometer a legalidade do certame.

4. DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se o acolhimento do presente pedido de impugnação, para que seja impugnado o
Edital do Procedimento Licitatório nº 006/2025, com a adoção das providências necessárias à correção das
irregularidades apontadas, assegurando-se a legalidade, a competitividade e a segurança jurídica do
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procedimento licitatório.

Termos em que,
Pede deferimento.

Parnamirim/RN, 09 de janeiro de 2026

Avant Engenharia
13.390.655/0001-65
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DESPACHO Nº CIN-DES-2026/00336

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DAS

INFRAESTRUTURAS DOS DISTRITOS INDUSTRIAIS DE SOUSA, CAJAZEIRAS E

CATOLÉ DO ROCHA - OFÍCIO Nº CIN-OFN-2025/01371

Ao Departamento de Engenharia,

 Encaminhem-se os autos ao setor demandante/área técnica, para

manifestação acerca da impugnação apresentada pela empresa AVANTE, relativa ao

Edital do Procedimento Licitatório nº 006/2025;

A impugnação questiona disposições de natureza técnica relacionadas ao

objeto e às exigências editalícias, cuja definição e justificativa são de competência da área

demandante.

Solicita-se manifestação fundamentada, abordando especificamente os pontos

levantados pela impugnante, informando se:

a) as exigências previstas no edital devem ser mantidas, com a devida

justificativa técnica e demonstração de sua necessidade e proporcionalidade; ou

b) há necessidade de adequação/retificação do edital, inclusive quanto a

existência de divulgação do orçamento estimado nos projetos básicos.

Após a manifestação técnica, retornem os autos a esta Comissão para análise e

decisão quanto à impugnação.

Atenciosamente,

João Pessoa, 12 de janeiro de 2026.

 

ESTADO DA PARAÍBA
GOVERNO DO ESTADO

CINEP - CIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAIBA
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MANOEL SÓCRATES SILVA DE MELO

Analista

Comissão Permanente de Licitação

ESTADO DA PARAÍBA
GOVERNO DO ESTADO

CINEP - CIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAIBA
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DESPACHO Nº CIN-DES-2026/00352

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DAS

INFRAESTRUTURAS DOS DISTRITOS INDUSTRIAIS DE SOUSA, CAJAZEIRAS E

CATOLÉ DO ROCHA - OFÍCIO Nº CIN-OFN-2025/01371

A(o) Comissão Permanente de Licitação,

 

Senhor Presidente da CPL

 

Devolvemos o Processo em tela para verificação da tempestividade da

impugnação e pertinência de qualquer manifestação.

 

Atenciosamente

João Pessoa, 13 de janeiro de 2026.

 

FLAVIO FERREIRA DE LIRA

Chefe do Departamento

Departamento de Engenharia

ESTADO DA PARAÍBA
GOVERNO DO ESTADO

CINEP - CIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAIBA

Tipo Documental 01.01.04.04
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Companhia de Desenvolvimento da Paraíba – CINEP 
Av. Feliciano Cirne, 50 – Jaguaribe – CEP 58015-570 - João Pessoa - PB 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

Pedido de Impugnação ao Edital 

Procedimento Licitatório nº 006/2025 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de pedido de impugnação ao Edital do Procedimento Licitatório nº 006/2025, 

apresentado pela empresa AVANTE, protocolado em 09 de janeiro de 2026, no qual se 

questionam exigências de natureza técnica constantes do instrumento convocatório e 

de seus anexos, notadamente quanto: 

a) à exigência de indicação de responsável técnico; e 

b) à alegada divergência quanto à divulgação do orçamento estimado no Projeto 

Básico. 

Inicialmente, considerando que as alegações envolviam aspectos técnicos do objeto, os 

autos foram encaminhados à área demandante/área técnica, para manifestação. 

Em retorno, o setor demandante consignou, em análise preliminar, a existência de óbice 

de natureza processual, consistente na intempestividade do pedido, razão pela qual 

devolveu os autos a esta Comissão, sem adentrar no mérito técnico da impugnação. 

É o relatório. 

 

II – DA ADMISSIBILIDADE – INTEMPESTIVIDADE DO PEDIDO 

Nos termos do regulamento aplicável ao certame, bem como em consonância com os 

princípios que regem o processo licitatório, o pedido de impugnação ao edital deve ser 

apresentado até o quinto dia útil anterior à data designada para a realização do 

certame. (item 1.2 do edital e art. 39 do RILCC). 

No caso concreto: 

• Data do certame: 14 de janeiro de 2026; 

• Data do protocolo da impugnação: 09 de janeiro de 2026. 

Verifica-se, portanto, que o pedido foi apresentado fora do prazo legalmente 

estabelecido, não atendendo ao requisito temporal indispensável à sua admissibilidade. 

A intempestividade constitui vício insanável, que impede o conhecimento do pedido, 

uma vez que o respeito aos prazos editalícios e regulamentares é condição essencial 

para a segurança jurídica, a isonomia entre os licitantes e a regular condução do 

procedimento licitatório. 
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Companhia de Desenvolvimento da Paraíba – CINEP 
Av. Feliciano Cirne, 50 – Jaguaribe – CEP 58015-570 - João Pessoa - PB 

III – DA IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO MÉRITO 

Reconhecida a intempestividade, resta prejudicada a análise do mérito das alegações 

apresentadas pela impugnante. 

Com efeito, a apreciação de aspectos técnicos do edital pressupõe a admissibilidade 

formal do pedido, o que não se verifica no presente caso. Assim, não cabe a esta 

Comissão, nem à área técnica, manifestar-se sobre o conteúdo da impugnação, sob pena 

de violação ao devido processo administrativo e aos princípios da legalidade e da 

vinculação ao instrumento convocatório. 

Ressalte-se que a eventual análise de mérito de impugnação intempestiva poderia, 

inclusive, ensejar questionamentos futuros quanto à regularidade do certame. 

 

IV – DA DECISÃO 

Diante do exposto, a Comissão Permanente de Licitações decide: 

1. NÃO CONHECER do pedido de impugnação apresentado pela empresa AVANTE 

ENGENHARIA, em razão de sua INTEMPESTIVIDADE, por inobservância do prazo 

legal para impugnação do edital; 

2. Declarar prejudicada a análise do mérito das alegações formuladas; 

3. Determinar o regular prosseguimento do Procedimento Licitatório nº 

006/2025, mantendo-se íntegros o edital e seus anexos; 

4. Dar ciência da presente decisão à empresa impugnante, para os devidos fins. 

 

 

João Pessoa-PB, 13 de janeiro de 2026 

 

 

 

Manoel Sócrates Silva de Melo 
Presidente Interino da Comissão Permanente de Licitações – CPL 

Pregoeiro 
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OFÍCIO Nº CIN-OFN-2026/00208
João Pessoa, 04 de março de 2026.

Assunto: MACRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA OFÍCIO Nº 01/2006
Assunto: Protocolo e recebimento de Contrarrazões ao Recurso Administrativo

 

Prezado Senhor,

Conforme solicitado por essa Comissão, segue a documentação da empresa MACRO

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, recebida presencialmente neste Protocolo,

referente à solicitação de Protocolo e recebimento de Contrarrazões ao Recurso

Administrativo do Processo Licitatório nº 001/2026.

Cordialmente,

 

MARCIA JACIARA CAVALCANTI MENEZES

Técnico Administrativo

Departamento de Administração
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GOVERNO DO ESTADO
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DESPACHO Nº CIN-DES-2026/04597

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DAS

INFRAESTRUTURAS DOS DISTRITOS INDUSTRIAIS DE SOUSA, CAJAZEIRAS E

CATOLÉ DO ROCHA - OFÍCIO Nº CIN-OFN-2025/01371

A(o) Departamento de Engenharia,

Com o fim do prazo de contrarrazões, encaminhamos o processo contendo

recurso (fls. 2283 - 2316) e contrarrazões (fls. 2318 - 2328) para análise de vosso

Departamento quanto aos questionamentos da Qualificação Técnica.

Após emissão de Parecer de favor ou desfavor, devolver os autos à esta

Comissão para prosseguimento.

Atenciosamente,

João Pessoa, 30 de março de 2026.

 

FLÁVIO COLAÇO DA SILVA

Comissão Permanente de Licitação

ESTADO DA PARAÍBA
GOVERNO DO ESTADO

CINEP - CIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAIBA

Tipo Documental 01.01.04.04

C
IN

D
E

S
20

26
04

59
7A

Assinado com senha por [CIN100735] [SENHA] FLÁVIO COLAÇO DA SILVA em 30/03/2026 - 12:27hs.
Documento Nº: 10631454-1020 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10631454-1020

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

CINEP

2329



DESPACHO Nº CIN-DES-2026/04629

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DAS

INFRAESTRUTURAS DOS DISTRITOS INDUSTRIAIS DE SOUSA, CAJAZEIRAS E

CATOLÉ DO ROCHA - OFÍCIO Nº CIN-OFN-2025/01371

A(o) Comissão Permanente de Licitação,

Em análise ao recurso administrativo apresentado pela empresa CONSTRUPAV

EMPREENDIMENTOS LTDA, procedemos à verificação estritamente sob os aspectos

técnico de engenharia, limitando-se à qualificação técnica da licitante MACRO

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, sem adentrar nos demais pontos de natureza

jurídica ou administrativa.

A empresa CONSTRUPAV alega que a empresa MACRO não atendeu ao quantitativo

mínimo exigido em edital referente à execução de tubos de concreto para redes coletoras

de águas pluviais com diâmetro de 800 mm, alegando ausência de atestados que

comprovem a execução mínima solicitada em edital.

Conforme previsto em edital, especialmente no item 9.3.2, a qualificação técnica da

empresa deve ser comprovada mediante apresentação de atestados que demonstrem a

execução de serviços com características semelhantes e complexidade tecnológica e

operacional equivalentes ou superiores, sendo exigido, para o Lote 02 - Cajazeiras:

Execução de pavimento em paralelepípedo - 9.490,00 m²;-

Assentamento de meio-fio - 2.000 m;-

Execução de rede de drenagem com tubo de concreto Ø 800 mm - 300 m.-

Na análise da documentação apresentada pela empresa MACRO, verificamos a juntada dos

seguintes documentos técnicos:

Certidões de Acervo Técnico (CAT) nº 1465528/2026, nº 1458729/2025 e nº
1465560/2026;

-

Certidões de Acervo Operacional (CAO) nº 1459953/2025 e nº 1465560/2025;-

Todos vinculados à responsável técnica MARYNA JACOME FERNANDES MARTINS

CAVALHEIRO, devidamente registrada no conselho profissional competente, tendo como

empresa executora a MACRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
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Da análise detalhada da CAT nº 1465528/2026, verificamos comprovação de execução de

rede de drenagem pluvial com tubos de concreto nos seguintes diâmetros e quantitativos:

Ø 300 mm - 450 m;-

Ø 600 mm - 275 m;-

Ø 800 mm - 165 m;-

Ø 900 mm - 90 m.-

Dessa forma, embora o quantitativo específico de Ø 800 mm apresentado (165 m) seja

inferior ao mínimo isolado exigido (300 m), observa-se que a empresa comprova a execução

de serviços de drenagem pluvial com tubos de concreto em diâmetros variando de 600

mm a 900 mm, incluindo diâmetros superiores ao exigido.

Sob o ponto de vista técnico de engenharia, destaca-se que a execução de redes coletoras

de águas pluviais com tubos de concreto apresenta procedimentos executivos

essencialmente semelhantes, independentemente da variação de diâmetro, englobando

etapas como escavação, preparação de berço, assentamento, alinhamento, nivelamento,

rejuntamento e reaterro. A variação de diâmetro impacta principalmente em aspectos

dimensionais, não alterando a complexidade técnica do método construtivo

principalmente com variações de 600 mm a 900 mm.

Considerando que:

o edital admite a comprovação por serviços de complexidade equivalente ou
superior;

-

a empresa apresentou execução de tubulações com diâmetros inclusive superiores (Ø
900 mm);

-

há comprovação de quantitativos relevantes e compatíveis com o objeto licitado;-

Diante do exposto, sob o ponto de vista técnico de engenharia, entendemos que o acervo

técnico apresentado pela empresa MACROdemonstra capacidade técnica e operacional

suficiente para a execução do serviço exigido, uma vez que comprovou experiência

compatível com a complexidade e natureza dos serviços exigidos.

 

Atenciosamente,
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João Pessoa, 31 de março de 2026.

 

ANDRÉ MARQUES DE VASCONCELOS

Chefe do Departamento

Departamento de Engenharia
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